
B-2 Maringá, sábado, 28 de maio de 2022

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ONLINE
ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à
Rua Alferes Poli, 311 conjunto 4B, Centro, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário
BARI COMPANHIA HIPOTECÁRIA, com sede à Avenida Sete de Setembro, 4751, sobreloja 02, bairro Batel,
em Curitiba/PR, CNPJ/MF no 14.511.781/0001-93, nos termos do  instrumento Particular de Compra e
Venda, Cédula de Crédito Imobiliário nº 7935-9, de 12/06/2019, lavrado em decorrência da Lei nº 9.514/97,
alterada pela Lei nº 10.931/04, no qual figuram como Fiduciante (devedora): MARIA RITA SERAFIM DA
SILVA, brasileira, divorciada, cozinheira, portadora do RG nº 12.827.390-5 SESP/PR, inscrita no CPF/MF
nº 154.072.498-04, residente e domiciliada na Rua Carmen Miranda, no 1935, Conjunto Residencial Cidade
Alta, Maringá/PR; levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 13 de junho de 2022, às 10:00 horas (horário de Brasília), através do portal https://
rochaleiloes.com.br/, com lance mínimo igual ou superior a R$192.926,63 (cento e noventa e dois mil,
novecentos e vinte e seis reais e sessenta e três centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário: IMÓVEL: Data de terras sob nº 18, da quadra no 19, com a área
de 303,21m2, situada no Loteamento Ecovalley em Sarandi/PR. Divisas e confrontações constantes na
Matrícula nº 38.438 do CRI de Sarandi/PR. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através do site
https://rochaleiloes.com.br/ ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com
antecedência no site acima mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação.
Informações através do telefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇÕES I: 1) Imóvel Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 2) O pagamento de débitos condominiais ou
tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é de responsabilidade do
arrematante; 3) Consta Ação nº 0002381-33.2021.8.16.0160; 4) A arrematação é realizada na condição “ad
corpus”; 5) O arrematante pagará à vista no prazo máximo de 24hs, a contar do encerramento do leilão, o
preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate; 6) Os
pagamentos da arrematação e da comissão do leiloeiro, deverão ser efetuados de conta bancária de
titularidade do ARREMATANTE; 7) O arrematante ONLINE receberá por E-mail as instruções para os
pagamentos; 8) Caso haja arrematante, a Carta de Arrematação será firmada em até 60 dias da data do
leilão; 9) A outorga da escritura de compra e venda será lavrada em até 60 dias a contar da data do leilão,
em Tabelionato de Notas indicado pelo Credor Fiduciário; 10) DO LANCE: Os lances oferecidos via
INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência,
tais como, quedas ou falhas da conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto
que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta; 11) DA IRREVOGABILIDADE E
IRRETRATABILIDADE DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é
responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados
e/ou cancelados em nenhuma hipótese; 12) DA DESISTÊNCIA OU INADIMPLEMENTO: Caso o primeiro
colocado desista da arrematação ou não recolha o valor do lance e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será
chamado o segundo colocado e, na hipótese do segundo colocado também desistir ou inadimplir, será
chamado o terceiro colocado e, assim, sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes quantos forem
necessários, até o recolhimento do preço, da taxa de comissão e expedição do auto de arrematação. Os
licitantes chamados para o pagamento em caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor
colocado, deverão honrar o valor de seu maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve
disputa e majoração do lance, uma vez que os lances foram ofertados por livre e espontânea vontade do
licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente inferior, os
licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, ficarão
obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não honrado)
previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na legislação em
vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a honrar o preço e a taxa
de comissão o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida ao Leiloeiro, terá seu cadastro
bloqueado no portal e não poderá participar de novos leilões até que seja regularizada a pendência.  Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 20 de junho de 2022, às 10:00 (horário
de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$211.329,77 (duzentos e onze mil, trezentos e vinte e nove reais e
setenta e sete centavos). Pelo presente, ficam intimados os alienantes fiduciantes: MARIA RITA SERAFIM
DA SILVA (CPF/MF no 154.072.498-04); ou seus representantes legais ou procuradores regularmente
constituídos, acerca das datas designadas para a realização dos públicos leilões, caso por outro meio não
tenha sido cientificado. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial. OBSERVAÇÕES II: a) Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão:
Corresponde ao valor de mercado do imóvel; b) Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao
valor da dívida atualizada, acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97.

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encon-
trar-se em local não sabido, convidamos Roberto de Assis Santos
Junior, portador da CTPS 3461035 Serie 0040, a comparecer na
empresa Movvi Logística Ltda CNPJ:23.864.838/0024-15, Rua Pioneiro
Antonio dos Santos Nº 460 Barracão B, a fim de retornar ao emprego
ou justificar as faltas desde 14/03/2022 dentro do prazo de 24hrs a
partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamen-
te, o contrato de trabalho, nos termos da letra “I” do artigo 482 da CLT.
Maringá, 24 de maio de 2022.

CLASSIFICADOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA MARINGA.
O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE MARINGÁ E REGIÃO – STESSMAR, entidade sindical representativa
dos trabalhadores da área da saúde, devidamente reconhecida pelo MINISTÉRIO DO
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça Ari Barroso, 340, Zona
05, Maringá PR, inscrito no CNPJ sob o nº. 77.267.656/0001-08 e CNES n°.
46000.006449/97, vem, por intermédio de sua Presidente, Senhora Edina Fernandes
Lima Ferreira, no uso de suas atribuições estatutárias, convocar aos trabalhadores
da empresa PAM – Paraná Assistência Médica, vinculados por contrato de trabalho,
filiados ou não filiados, para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a se realizar
no dia 31/05/2022 às 09hs30min, em primeira convocação e 10h00min, em segunda
convocação, na forma do estatuto da entidade em consonância com o artigo 859 da
CLT, a ser realizada no auditório da empresa Redecross/Assistcare, situado na
Avenida Carlos Correa Borges, 1,.383, na cidade de Maringá-PR. A referida
assembléia abrangerá a todos os trabalhadores do sindicato, filiados ou não, e será
regida pelas normas estatutárias,tendo como ordem do dia a discussão e deliberação
da seguinte pauta: 1) discussão, apreciação e votação sobre aprovação ou rejeição
da proposta apresentada porPAM – Paraná Assistência Médica, em mesa de
negociação, para firmar Acordo Coletivo de Trabalho com vigência 2022/2023
relativamente à cláusulas econômicas e sociais; 2) Aprovação e estabelecimento
de contribuições sindicais para custeio do sindica, inclusive, a relativa ao artigo 578
e para fins do artigo 579 da CLT, assim como relativamente à contribuição prevista
na alínea ‘e’ do art. 513 da CLT e demais previstas em Lei e no Estatuto Social da
Entidade Sindical. Também serão estabelecidas regras para exercício do direito de
oposição ao desconto;3) Outros assuntos pertinentes à categoria.Também vem
convocar à todos os trabalhadores da empresa ASSISTCARE, vinculados por
contrato de trabalho, filiados ou não ao sindicato, para ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 01/06/2022 às 15h30, em primeira
convocação e 16h00, em segunda convocação, na forma do Estatuto Social, a ser
realizada no auditório da empresa Assistcare/Redecross, situada na Avenida Carlos
Correa Borges, 1.383, na cidade de Maringá – PR. A referida assembleia abrangerá
aos trabalhadores da referida empresa e filiais e terá como ordem do dia a discussão
e deliberação sobre a seguinte pauta: 1) discussão, apreciação e votação sobre
aprovação ou rejeição da proposta apresentada pela ASSISTCARE/REDECROSS
em mesa de negociação para firmar Acordo Coletivo de Trabalho para o período da
data-base de 01/05/2022 até 30/04/2023 relativamente às cláusulas econômicas e
sociais; 2) Aprovação e estabelecimento de contribuições sindicais para custeio do
sindica, inclusive, a relativa ao artigo 578 e para fins do artigo 579 da CLT, assim
como relativamente à contribuição prevista na alínea ‘e’ do art. 513 da CLT e demais
previstas em Lei e no Estatuto Social da Entidade Sindical. Também serão
estabelecidas regras para exercício do direito de oposição ao desconto; 3) Outros
assuntos pertinentes à categoria. Sem mais.
Maringá, 27 de maio de 2022. Edina Fernandes Lima Ferreira- Presidente
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